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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
1º TERMO DE ERRATA DE SUPRESSÃO DE ITEM

1º TERMO DE ERRATA DE SUPRESSÃO DE ITEM
EDITAL DE LICITAÇÃO: 9/2023-0027
 
Quanto ao edital de licitação acima epigrafado que tem por
objeto: Registro de Preços objetivando a futura aquisição de
notebooks para execução do Programa Aluno Nota 10 –
Professor premiado, conforme especificações constantes no
termo de referência que parte integrante do Edital, na forma da
lei e regulamento, temos a informar o que segue:
 
FICA SUPRIMIDO OS ITENS:
7.9.3 O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções
preventivas obrigatórias, constante do Manual de Operações,
nas oficinas das concessionárias do fabricante, cuja
periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veículo.
 
7.9.4 No caso em que o Município estiver localizado a mais de
200 km de distância da rede de concessionárias do fabricante,
as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo
fabricante (concessionárias ou prepostos) nas dependências do
Município de Tenente Ananias-RN
 
7.9.5 Quando da entrega do veículo, a empresa fornecedora
deverá efetuar a vistoria do equipamento, efetuando a entrega
técnica do mesmo, devendo assim, dar garantia de no mínimo
(01) um ano contra defeitos de fabricação independente da
quilometragem rodada.
 
Ficam mantidas as demais condições do edital e seus anexos
integrantes.
 
Tenente Ananias-RN, 23 de outubro de 2023
 
ARISTÓTELES BARRETO DE ARAÚJO SARMENTO
Pregoeiro 
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